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                                           PARECER JURÍDICO – ASSEJUR/PMAP. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20240207 

ASSUNTO: Processo licitatório na modalidade pregão eletrônico nº 006/2024 cujo objeto 

visa a futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros 

alimentícios em geral, objetivando atender as necessidades da prefeitura e suas secretarias 

no Município de Aurora do Pará/PA. 

 

• Colenda Comissão Permanente de Licitação; 

• Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Aurora do Pará. 

 

ADMINISTRATIVO – LICITAÇÕES E CONTRATOS – CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA – FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS EM 

GERAL – PREFEITURA MUNICIPAL – PREGÃO ELETRÔNICO - LEI 

Nº 14.133/2021 – ANÁLISE JURÍDICA – PROSSEGUIBILIDADE DO 

PROCEDIMENTO. 

                                                       I - RELATÓRIO   

Trata-se de processo administrativo de licitação encaminhado para esta Assessoria Jurídica 

para análise e emissão de parecer jurídico referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2024 cujo 

objeto visa a futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 

gêneros alimentícios em geral, objetivando atender as necessidades da prefeitura e suas 

secretarias no Município de Aurora do Pará/PA. 

No intuito de assegurar a conformidade legal e regularidade do processo licitatório 

antes de sua homologação e conclusão, a Comissão Permanente de Licitação – CPL solicitou 

o parecer desta Assessoria Jurídica. 

É o sucinto relatório. Passo a opinar. 
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                                              II – PRELIMINARMENTE  

DA NATUREZA OPINATIVA E CONSULTIVA DO PARECER JURÍDICO 

 

De início, cumpre esclarecer que compete a esta Assessoria, única e exclusivamente, 

prestar sua colaboração, para este parecer meramente opinativo, sob a prisma 

estritamente jurídica, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 

discricionária do administrador público competente, tampouco examinar questões de 

natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses anormais. 

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 

14.133/21. 

Em tempo, é esse o entendimento recente da Suprema Corte de Justiça do País, pois 

a Quinta Turma Superior de Justiça (STJ) decidiu que o parecer ministerial é peça opinativa, 

que não vincula o entendimento imparcial do julgador. Ademais, o presente parecer não é 

exigido por lei, sendo de caráter totalmente opinativo.  

                                               III – DA ANÁLISE JURÍDICA 

Importante destacar que tanto a abertura do certame quanto sua inscrição serão 

realizadas sob a responsabilidade do Pregoeiro (a) designado (a), bem como pela respectiva 

equipe de apoio e membros da CPL/AP, sem qualquer gerência ou intervenção desta 

Assessoria Jurídica ou Procuradoria. Sabe-se que a Administração Pública só pode atuar 

em conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal de 1988, 

quais sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Noutro giro, o artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os 

elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, 

vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
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mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 
e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e 
a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 
fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa 
de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 
execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei. 
                                                                                                                                          (destaquei) 

 

Analisando os documentos que compõem a instrução do processo de contratação, 

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a 

autorização da autoridade competente para a instauração do processo de contratação, o 

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o 

termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe. 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências mínimas legais, 

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. E, 

nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, 

tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Aurora do Pará, onde os objetivos da contratação atenderão a demanda interna 

administrativa e a demanda externa, com atendimento ao público. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art24
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Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do 

estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e 

objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de 

execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da contratante e da 

contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções 

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 

6º da Lei nº 14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os 

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, 

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos 

de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados 

pretendidos, justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade, 

portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e 

incisos do artigo 18 da Lei nº 14.133/2021. 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em consonância 

com as exigências mínimas exigidas pela Lei nº 14.133/2021 para fins de contratação nesta 

nova sistemática de licitações públicas. 

                                           DA MINUTA DO EDITAL 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido 

submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a 

minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão 

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, 

encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 

classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, 

pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do edital estão definidos de 

forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, 

que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, 

à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 

pagamento. 

Desse modo, a minuta do edital do processo licitatório estabelece a modalidade de 

licitação para a contratação do objeto, como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que 

se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens 

comuns, com padrões de qualidade e desempenho passiveis de descrição objetiva e 

usualmente encontrados no mercado, conforme o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 

6º da Lei nº 14.133/2021. 

                                           IV - CONCLUSÃO                     

A vista destas considerações, e analisando a documentação acostada aos autos do 

processo administrativo de licitação via pregão eletrônico, e estando a minuta do 

instrumento convocatório de acordo com as previsões da Lei nº 14.133/2021, por hora, 

OPINO PELA REGULARIDADE DA MINUTA DO EDITAL, devendo a Comissão 

Permanente de Licitações desta Edilidade proceder às medidas de praxe para que 

surtam seus efeitos legais. 

É o parecer. 

Submeto-o à apreciação das autoridades superiores por ser o mesmo meramente 

opinativo. 

Aurora do Pará, 07 de fevereiro de 2024. 

 

Advogado OAB/PA 16502 
Assessor Jurídico. 
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